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Iota Jurídica 0pinativa

Parecen JurÍdico

Emenda llodiftcetiva nu 03 ao PL0 ns 0E/2023

l. Breviário

rata-se de emenda modificativa ao Proleln de Lei Municipal na 0E/2023 de

proposta pelo vereadnr Joao Diniz da Silva, visando aherar do artigo 54 da Lei qua

candidatos no múnus de Ionselheiros Tutelar.

T do Executivo li.|unicipal.

à forma de votação aos

0e acordo com o artigo l7 d

apresEntem emendas aos

Art. l7

deste

l-ap

Por sua vez. ent

apuraçãn dos v

escolha dos candi

[lesoluçao nq 231/2

Não há rmposição contrária

Adolescente que alterou a Resolução nq 170. de l0 de dezemhro de 2014

|'ln mais, n artigo 133 da LEi 8.08S/SI autoriza o MunicÍpio a criar lei quanto

memhros do Ionselho Tutelar:

lrt. 139.0 prorusso para a escolha dos nenbrus do [onselho

nlnicipal e realizado sob a responsabildade do lonselho ltlunicipal

Ádolescente. e a fiscalização do Ínisiéril Públinl. (fledaçn dada pela

nicipal e na forma

que facilitará a

an processo de

ll dn artign 5q da

e 23]'/2022 criada pelo

c r0na ldo 0ireitos da [riança e do

processo de escslha dos

será estaheletido en lei

1irelos da trlanu e do

. constantes

e emendas

emharaçar

terá maior

soqueÉV

no 8242. de 12.10.1991)

2.8ase legal e Jurídica

para quE !s vereadores

MinistÉrio da Mulher. da FamÍlia e

0



Mqr(ilio
Cumar.u

Assim. sem prejuízo a Entefldimento Eontrário, nã0 há objeções a alteração pretend

Por fim, para aprovação de emenda.

3. Eonclusão

Em face do Exposto.0pina-se pela aprovaçãn da emenda modificativa ao projeto d com hase na legislação

supracitada

Bonito(PE). lE de junho de 2021.

Marcilio de iveira Iumarrr
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